
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O
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L I V R O  D E  P O R T A R  I A S

P O R T A R I A N9 7.295

0 Senhor ARTHUR BALLERINI. Prefeito Municipal de

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário ANTONIO GUSMÃO, Fiscal, Pa 
drão "F", em comissão, lotado no Gabinete do Prefeito desta Pre 
feitura Municipal, 90 (noventa) dias de licença para tratamen
to de saúde, em prorrogação, conforme pedido feito em requeri
mento protocolado sob o n^ 626, de 17 de fevereiro de 1989,que 
recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

iro de 1989.P.M. de

ÃRTHÜR BÃLLE RIN 
Prefeito Municip1

Registrada no L w r o  próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Adn^ani st ração desta Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 28 de fevereiro de 1989.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


